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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SERViÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 
SERVI(O OE LIMPEZA URBANA 

Havendo iTrequloridocks ~sle instrunH!n IO, entrl' em contato com o Owidorio de Combate ó CQfrupçõo, no tele/~ 0800-6449060 

CONTRATO N2 021/2018 

CONTRATO N2 021/2018, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O SERViÇO DE LIMPEZA 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL -

SLU/DF E A EMPRESA JL NETO 

ENGENHARIA EIRELI ME, NOS TERMOS 

ABAIXO: 

Processo n2 0094.000.959/2015 

O SERViÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF, ente autárquico distrital, CNPJ 

nº. 01.567.525/ 0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2.000, 60 andar, 

Brasília-DF, doravante denominado CONTRATANTE, representado legalmente neste ato por sua 
Diretora-Presidente HELlANA KÁTIA TAVARES CAMPOS, brasileira, portadora da CI nº M-417.159 

SSP/MG, CPF nº 232.529.956-20, residente e domiciliada nesta capital, e por sua Diretora de 
Administração e Finanças, CRISTINA DE SABOYA GOUVEIA SANTOS, brasileira, portadora da CI nº 

3.282.482 SSP/DF e CPF n2 369.946.503-91, domiciliada e residente nesta capital, e a empresa Jl 
NETO ENGENHARIA EIRElI ME, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ n2 18.045.782/0001-40, 

com sede em SIA ED. 5-C, LOTE 13, SALA 105, 20na Industrial - Guará/ DF, CEP 71200-055, 

representada pelo senhor JOS~ LAU NETO, brasileiro, profissão, portador do RG nº 1.779.970 SSP/ DF, 

CPF n2 907.766.821-72, residente e domiciliado em Brasília/DF, na qualidade de representante legal, 

considerando o resultado do PE n2 21/2017-SlU/DF, com fundamento na Le i n2 10,520/2002, l ei 

Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela lei nº 8.666/1993, bem como pelas l eis 
Distritais nos 4.611/2011, 4.794/2002 e 4.799/2012, pelos Decretos Distritais nos 23.460/2002, 
25.966/2005,35.592/2014 e 26.851/2006 e suas alterações, Decreto Federal n2 5.450/2005, no que 

couber, e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente Instrumento mediante as 
Cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

O Contrato obedece aos termos do Edital de licitação n2 21/2017-SLU/DF (fls . 164/200), da Proposta 

de fls. 245, do Termo de Referência às fls. 14/85, que passam a integrar este Instrumento. 
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cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de Empresa para construção de um Ponto de Entrega Voluntária - PEV - para 
organização e armazenamento provisório dos materiais recebidos na Cidade de ASA SUL/ DF - RA I, 
localizado na Avenida das Nações Via L4 Sul área especial sem número. 

Parágrafo Primeiro - Do Local 

Localidade contemplada RA I - ASA SUL/ DF, situada no endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES, VIA L4 SUL, 
ÁREA ESPECIAL S/No 

Parágrafo Segundo - Da execução dos serviços 

2.2.1. Os serviços serão executados de acordo com o projeto padrão - TIPOlOGIA. 

2.2.2 Todo o procedimento está explícito nas normas e critérios referente a cada serviço, conforme 
MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTIFICAÇÃO DE SERViÇOS -ANEXO A. 

2.2.3. PEV deve ser executado em conformidade com as especificações apresentadas. 

2.2.4. As denominações, abreviaturas e siglas constantes do presente Termo de Referência 
• encontram-se definidas na lista de abreviaturas. 

2.2.5. São objeto deste Termo de Referencia os serviços constantes na planilha orçamentária das 
obras, ANEXO B, obedecendo aos critérios de execução do PEV como a localização e quantitativos 
por item de serviços. 

2.2.6. PEV a ser executado contempla, cercamentos, mureta, baias, as edificações de apoio, área 
coberta para coletores, totem metálico, plataforma e rampa para recebimento dos resíduos, 

instalações (água, energia elétrica, telefonia e esgoto), pátio externo do PEVrecoberto com brita 2, 
no platô e rampa recoberto com piso intertravado, no local de alocação das caçambas BROOKS com 
piso revestido de concreto, nas baias piso cimentado liso,acesso ao PEV com serviços paisagísticos, 
obedecendo ao projeto e memorial descritivo apresentado. 

2.2.7. OS SERViÇOS SERÃO MEDIDOS E FATURADOS PELA MULTIPLICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS 
EFETIVAMENTE EXECUTADOS E PREÇOS UNITÁRIOS CORRESPONDENTES. 

("" 2.2.8. Estão apresentados em planilhas, os quantitativos estimados de serviços, composição de 
preços unitários come os custos necessários para os serviços. 
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2.2.9. orçamento para cada um dos serviços foi estabelecido com base no Sistema NaCional de 
Pesquisa de Custos e fndices da Construção Civil - SINAPI - CEF, nos casos não contempladOS por 
esta publicação, foi elaborado composição de preços unitários - CPU/SLU, pesquisa direta de 
mercado ou utilizado as tabelas de preços unitários NOVACAP. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A CONTRATADA deverá apresentar no ato da assinatura deste Instrumento: 

I- Responsável Técnico da Empresa: José Láu Neto, CREA n2 20.115/ 0- DF, e João 
José da Costa, CREA 56.231/ 0-MG, devidamente habilitados e qualificados, nos termos do 
item 8.3, do Termo de Referência; 

11- O profissional indicado faz parte do quadro de funcionários da Empresa, na 
qualidade de sócio-proprietário, devidamente comprovada por meio de Declaração de 
Responsabilidade Técnica (fls.314). 
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cLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor do Contrato é de R$ 163.000,OO(cento e sessenta e três mil reais). 

Parágrafo único - Da Dotação Orçamentária 

4.1.1. As despesas decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Governo do Distrito Federal. consignada no orçamento do SLU: 

a) Unidade Orçamentária: 22214 

b) Programa de Trabalho: 15.452.6210.3002.0005 

c) Natureza da Despesa: 44.90.51 

d) Fonte de Recursos: 100 

4.1.2. O empenho inicial é de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reaiS), conforme Nota de 
Empenho nº 2018NEOOO49, emitida em 19/01/2018, sob o evento n2 400091, na modalidade 

r Estimativo. 
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cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

Em princípio, os preços cotados são fixos e irreajustáveis. Eventuais reajustes ou recomposição do 
equilíbrio e econômico e financeiro obedecerão às legislações vigentes. 

cLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO 

6.1. Faturamento será mensal de acordo com o Cronograma Físico Financeiro Definitivo apresentado 
pela contratada e aprovado pelo SLU/DF, dos serviços efetivamente executados e atestados pela 
fiscalização; 

6.2. A medição dos serviços deverá ser realizada com o término de cada etapa realizada, para 
composição do faturamento; 

6.3. Serão deduzidas do faturamento, as eventuais penalidades aplicadas no período, por cláusulas 
não cumpridas e previstas no presente instrumento, assim como as divergências levantadas na 
conformidade de fornecimento/execução dos serviços; 

6.4. Não haverá nenhum pagamento adicional, relativo às instalações da Contratada, incluindo, 
aluguel, luz, água, encargos federais, distritais e/ou municipais, telefones, fax, microcomputador, 
linhas de transmissão de dados, treinamentos de pessoal e despesas mensais, cujos custos estão 
incluídos nos preços unitários propostos; 

6.5. prazo para pagamento da fatura será de 15 (qUinze) dias contados a partir da data da 
protocolização da documentação fiscal e/ou da entrega dos serviços, desde de que as 
documentações protocolada estejam aptas ao pagamento. 

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da CONTRATADA junto 
ao SICAF e a regularidade trabalhista junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDl, 
mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos 
hábeis. 

7.2. Os documentos mencionados no item anterior serão obtidos pelo executor do contrato, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consu lta às páginas 
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eletrônicas oficiais disponíveis. 

7.3. A CONTRATADA deverâ apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja 
desatualizado: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/ RFS 
nl! 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 41! do Decreto n2 6.106, de 30.4.2007; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 
pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.2 8.036/1990); 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 

d) Comprovação do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a folha de 
pagamento dos funcionários destinados para a prestação dos serviços. 

7.4. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e 
entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela 
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

f 7.5. O pagamento será efetuado em três parcelas, conforme estabelecido no Cronograma Físico 
Financeiro. 

7.6. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias, contados a partir da data de apresentação da 
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

7.7. Passados 10 (dez) dias sem o devido pagamento por parte do SLU, a parcela devida será 

atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de 
acordo com a variação "pro rata tem pore" do INPC do mês anterior da apresentação da fatura. 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

7.9. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e; 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do objeto deste 
Instrumento, responderá a CONTRATADA pela sua diferença a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo SLU, garantia presta ou ainda, quando for o caso, 
cobrada· judicialmente. 

7.10. As empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou 
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante 
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - SRB. Para tanto 
deverão apresentar o número da conta corrente e agênCia onde deseja receber seus créditos, de 
acordo com o Decreto n.' 32.767 de 17/02/2011, publicado no ODOF n' 35, pág.3, de 18/02/201l. 

7.11. O documento de cobrança (nota fiscal ou equivalente) deverá ser emitido em 02 (duas) vias, 
com os valores expressos em moeda corrente nacional (Real), e devidamente, atestado pelo executor 
do contrato, nomeado pela Administração, devendo constar a descrição do serviço realizado. 

7.12. O documento de cobrança que contiver incorreção será devolvido à CONTRATADA, reiniciando­
se o procedimento previsto no item anterior. 
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7.13. Para fins de faturamento, o período-base de serviço será de um mês, considerando-se ° mês 
civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o períOdO se constituir em 
fração do mês, considerado o mês com 30 (trinta) dias. 

clAUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. Para garantia deste ajuste, a contratada recolherá à Tesouraria do SlU, em qualquer uma das 
modalidades previstas no art. 56, § 29 da lei n2 8.666/93, caução de 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

8.2. A garantia de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria do SlU. 

8.3. A garantia, a critério da licitante vencedora, se fará mediante escolha por uma das seguintes 
modalidades: 

a) Caução: em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Fiança bancária . 

• 8.4. A modalidade de seguro garantia deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros 
Privados -SUSEP, em especial a Circular SUSEP n.2 477, de 30 de setembro de 2013. 

8.5. No caso da modalidade constante do item 2 do inciso anterior deverá ser observada as seguintes 
disposições: 

8 .6. A validade mínima da garantia deverá cobrir 03 (três) meses, além do prazo pactuado para a 
vigência contratual. 

8.7. Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
garantir o reembolso ou o pagamento das indenizações, inclusive despesas processuais e honorários 
advocatícios que a CONTRATANTE venha a ser condenada, direta, solidariamente ou 
subsidiariamente à CONTRATADA, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito da 
relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, ou que caracterize tal relação empregatícia como 
passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante prestou, ou 
ainda esteja prestando, serviços nas dependênCias da CONTRATANTE, restrito ao períOdO de vigência 
da apólice ou da fiança . 

8.8. A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e seus aditivos, que 
ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou fiança e a expectativa e/ ou a reclamação de dano 
por inadimplência contratual deverão ser comunicadas pela CONTRATANTE à Seguradora ou banco 
fiador, imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo limite para tal reclamação 
será a data do final de vigência da apólice ou fiança, ressalvado o disposto no item 4 

8.9. A expectativa de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando a CONTRATANTE tomar 
conhecimento de indicios de inadimplência na execução do contrato, devendo notificar 
extrajudicialmente a CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para regularização, enviando cópia para a 
Seguradora ou Banco fiador. Esgotado o prazo para regularização sem que esta tenha se efetivado, a 
CONTRATANTE comunicará o fato imediatamente à seguradora ou ao banco fiador para oficializar a 
reclamação do dano por inadimplência contratual. 

8.10. Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações cobertas pela apólice 
e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de expectativa de dano por inadimplência contratual 
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e/ ou reclamação, tornar-se-á exigível a garantia do seguro ou fiança. 

8.11. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem como 
eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser reclamados, desde que a ação tenha sido distribuída 
pelo autor/ reclamante até o limite de 02 (dois) anos após a extinção do contrato principal garantido 
pela seguradora ou banco e/ ou após o término de vigência do seguro ou fiança, o que ocorrer 
primeiro. 

8.12. A garantia prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas 
multas eventualmente aplicadas, devendo a apólice de seguro-garantia ou carta fiança fazer constar 
tal responsabilidade. 

8.13. A garantia, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente 
cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

8.14. No caso de utilização da garantia, para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de 
obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização cabível, a contratada providenciará o reforço da 
garantia no montante utilizado. da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garantia, em 

f caso de prorrogação do contrato, até 01 (um) mês após o final do prazo de execução. 

8.15. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos 
retidos até a regularização da situação, podendo inclusive ter o contrato rescindido. 

8.16. Por ocasião do reajustamento, caso previsto, a contratada providenciará o reforço da garantia 
em valor proporcional ao reajuste ocorrido. 

8.17. A garantia contratual somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou 
todas as verbas resci sórias trabalhistas decorrentes da contratação. caso esse pagamento não ocorra 
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para 
o pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo contratante aos prestadores de serviços. 

8.18. As cartas de fianças emitidas por consultorias empresariais ou qualquer fidejussória ofertada 
por entidades não cadastradas como instituição bancária pelo Banco Central do Brasil não servem 

para os fins do artigo S6, §1', 111, da lei n' 8.666/1993. (Parecer n' llO/2014-PROCAD/PGDF). 

cLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - Do prazo de vigência do contrato 

O presente i~strumento possui a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura até do 
dia 31 de janeiro de 2019, nos termos da lei Federal n2 8.666/93. 

Paragrafo Segundo - Do prazo para recolhimento da Caução. 

A Contratada recolherá no Núcleo de Tesouraria (NUTES) do SlU/ DF, em qualquer uma das 
modalidades previstas no art. 56, § 2e da lei ne 8.666/ 93, caução de 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

Parágrafo Terceiro - Do prazo de execução 

9.3.1. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO definitivo deverá ser apresentado até 05 (cinco) dias após 
a assinatura do Contrato. 

9.3.2. PRAZO DE EXECUÇÃO será de 02 (dOiS) meses, contatos a partir da emissão da ordem de 
serviço emitida pela DITEC/SLU/DF, com base no CRONOGRAMA FfslCO FINANCEIRO. 
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Parágrafo Quarto - Do prazo para apresentação ART 

9.4.1. Providenciar que o Responsável Técnico faça o registro da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - A.R.T., conforme dispõe o Art. 12 da lei n2 6.496/1977 e Art. 3!:! da Resolução n!:! 307/86 -

CONFEA, no prazo de até 10 (dez) dias após inicio do serviço. 

9.4.2. Deverá ser apresentado cópia da documentação acima mencionado, no prazo de até 15 
(quinze) dias após o inicio da obra. 

cLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. Recebimento Provisório: 

a) Recebimento Provisório do objeto contratual, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado. 

10.2. Recebimento Definitivo: 

a) Recebimento Definitivo por empregado ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 90 (noventa) dias 
consecutivos após o decurso do prazo do período de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do SLU/DF: 

11.1.1. Disponibilizar instrutores à Contratada, visando instruir sobre os procedimentos detalhados 
de execução dos serviços e de atendimento das suas necessidades; 

11.1.2. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos utilizados pela contratada e 
necessários para as execuções dos serviços propostos. 

11.1.3. Fornecer os projetos de locação das edificações atualizando-os sempre que necessarto;e 
disponibilizar técnico para eventual visita ao local do PEV, caso seja solicitado pelos licitantes. 

11.1.4. Fisca lizar e manter o controle quantitativo e qualitativo dos serviços executados pela 
contratada; 

11.1.5. Manter fiscalização junto a Contratada sobre o fornecimento, utilização de EPI's -
Equipamentos de Proteção Individual, Coletivos e de Sinalização nos locais de trabalho, a qual deverá 
obedecer ao prescrito nas NR's do Ministério do Trabalho; 

11.1.6. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

11.1.7. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços; 

11.1.8. Solicitar substituição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou 
habilitação inadequada; 

11.1.9. Analisar e autorizar ore-trabalho; 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

11.2.1. Providenciar que o Responsável Técnico faça o regi stro da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - A.R.T., conforme dispõe o Art. 1!:! da lei nº 6.496/1977 e Art. 32 da Resolução nº 307/86-
CONFEA. 
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11.2.2. No caso de substituição do Responsável Técnico, o currículo de seu substituto deverá ser 
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e será providenciada nova A.R.T., conforme disciplina a 
Resolução nº 307/86 - CONFEA. 

11.2.3. Submeter-se aos controles de programação ou de supervisão e fiscalização de serviços na 

forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais como os diários de manutenção, controles de acesso e 
de presença das equipes, controles de emprego de materiais ou outros. 

11.2.4. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade 
exigidos pelo SLU/DF. 

11.2.5. Responsável técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), 
se rá o elo entre o SLU e a Contratada. 

11.2.6. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos; 

11.2.7. Apresentar relatórios técnicos das obras realizadas de acordo com normas e critérios de 
aceitação do SLU; 

11.2.8. Manter estoque, a guarda e o controle de utilização dos materiais e equipamentos 
• necessários a execução das obras objeto do contrato. 

11.2.9. Todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes, inclusive custos de 
treinamentos são de exclusiva responsabilidade da Contratada e sem ônus para o SLU/DF; 

11.2.10. Fornecer a seus empregados crachá s, uniformes, equipamentos de proteção individual, 
coletiva e de sinalização, conforme legislação aplicável e manter o controle de sua utilização; 

11.2.11. Manter empregados, devidamente, identificados, por meio de identidade funcional (Crachá) 
que contenha no mínimo o nome da empresa, nome do empregado, fotografia, cargO/função. 

11.2.12. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços; 

11.2.13. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no 
contrato; 

11.2.14. Responder civilmente, crimina lmente e administrativamente por todos os danos e prejuízos 
causados ao SLU, a clientes ou a terceiros; 

11.2.15. Dotar as equipes com veículos, intercomunicadores, equipamentos e ferramentas 
necessários para a execução dos serviços e atendimento dos padrões de qualidade do SlU/DF; 

11.2.16. Disp.or para o SlU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações pertinentes aos 
serviços ora contratados, assim como a situação técnica e administrativa de todos os profissionais 
envolvidos no contrato; 

11.2.17. Manter os veículos e equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, 
conforme previsto na legislação vigente; 

11.2.18. Será responsável pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes e 
pela boa imagem do SlU. 

11.2.19. Fornecer e manter o diário de obras no canteiro de obra, rubricado por ela e pela 
fiscalização diariamente. 

11.2.20. Responsabilizar-se por acidentes com Viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de 
terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o SlU de qualquer responsabilidade, devendo 
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para isto ser entregue por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um documento 
denominado "Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do 
equipamento, se responsabilizando por todo e qualquer acidente. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com 
amparo no art. 65 da l ei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, 
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. A CONTRATADA no caso de descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições previstas 
neste Instrumento, garantida a prévia defesa, estará sujeita às sa nções previstas no Decreto nº 
26.851 de 30 de maio de 2006, no Decreto nº 26.993 de 12 de julho de 2006 e no Decreto nº 27.069 
de 14 de agosto de 2006. e subsidiariamente às previstas no artigo 87 da lei 86.66/87 de licitações e 
Contratos; 

13.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos, por descumprimento 
das normas previstas no Termo de Referência e no contrato, observará o disposto nos Arts. 81 a 88 
da lei 8.666/ 1993, no âmbito da Administração Direta, AutárqUica, Fundacional e das Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista do Distrito Federal. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem 
interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO UNILATERAL 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no 
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da lei nº 8.666/93, 
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos 
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando 
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do contrato. 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

a execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 
da Lei n' 8.666, de 21/ 06/1993. 

Parágrafo Único - Do Executor do Contrato 

O SLU/DF, por meio de Instrução, designará Executor para o contrato, que desempenhará as 
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, nos termos da lei 
8.666/93, art. 67 e seus Parágrafos e Decreto Distrital nº 32.598/2010. 
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cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO 

Havendo irregularidades, neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à 
Corrupção, no telefone 0800-6449060, conforme Decreto Distrital n2 34.031, de 12 de dezembro de 
2012. 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao presente 
Instrumento. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia deste Instrumento fica condicionada à publicação resumida pela Administração, na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o seu registro pelo SLU/DF. 

E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, para que surtam um só 
efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos representantes das partes e pelas 

• testemunhas. 

Brasília, 31 de janeiro de 2018. 

Pelo SLu/DF: ~eW;M-a)é;'1úií fÃÁ/!ÀA.P? ~ M 
HElIANA KATlA TAVARES CAMPOS 

Diretora-Presidente 

.1:':':"""'1-""''''> 
CRISTINA ~ SABOVA GOUVEIA SANTOS 

Pela CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Diretora de Administração e Finanças 

JOSÉ LAU NETO 

Sócio-Proprietário 

MARIA ALVES DE SOUZA MITO 

CPF N' 313.434.811-04 

CARLA PATRíCIA B. RAMOS 

CPF N' 386.350.461-53 
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Documento assinado eletronicamente por MARIA ALVES DE SOUZA MITO - Matr.0271944-4, 

Chefe do Núcleo de Contratos e Convênios, em 05/02/2018, às 16:01, conforme art. 62, do 

Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 

180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ LÁu NETO, Usuário Externo, em 05/02/2018, às 

17:55, conforme art. 62, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário 

Oficial do Distrito federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 201S. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://sei.df.gov.br 

Isei/ controlador_externo. php ?acao=docu mento _ conferir&id _ orgao _acesso _ externo=O 

verificador= 4817208 código CRC= 20S0AD07. 
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